
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO, EM SÍTIO OFICIAL, DO ATO QUE 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

A Agente de Contratação nomeada pelo Senhor Alcidir Felchilcher, Prefeito de Arroio Trinta, 

através do Decreto nº 2602, apresenta abaixo o comprovante de publicação no sítio oficial do 

Município de Arroio Trinta, referente aos textos de autorização de início, Termo de Referência, 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Homologação: 

https://arroiotrinta.sc.gov.br/licitacao/inexigibilidade-no-0020-2024-il/ 

 

 

Publicação Informada no Diário Oficial dos Municípios (DOM). 

 

 

https://arroiotrinta.sc.gov.br/licitacao/inexigibilidade-no-0020-2024-il/


 

Muriel Ferreira da Silva Corrêa. 

Agente de Contratação. 
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